PROJETO DE LEI Nº 4433/2016
Autoriza a cessão de uso de veículo à Fundação Municipal de Promoção da Criança e do Adolescente de Patos de Minas – Fundação PROMAM.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar contrato de cessão de uso, à Fundação Municipal de Promoção da Criança e do Adolescente de Patos de Minas – Fundação PROMAM, CNPJ 04.810.200/0001-60, do veículo tipo ônibus escolar, Volare V8, com capacidade para 31 (trinta e um) passageiros, placa HMN-9540. 
Art. 2º  A cessão de uso em questão destina-se à Fundação PROMAM que tem por finalidade o transporte de crianças e adolescentes dos programas sociais da instituição.

Art. 3º  A cessão será outorgada sem ônus a Fundação, pelo prazo de 05 (cinco) anos, prorrogáveis por  igual período, e será rescindida a qualquer tempo, a critério do Poder Executivo.

Parágrafo único.  O Poder Executivo poderá incluir no Termo de Cessão de Uso, outras cláusulas e condições que julgar convenientes, para o resguardo do interesse público.

Art. 4º  O cessionário, receberá o bem no estágio de conservação precário que se encontrar, devendo no entanto mantê-lo em perfeita condição de uso.

Art. 5º  As despesas com manutenção e custeio, bem como qualquer forma de responsabilidade pelo uso do bem cedido, ficará por conta exclusiva do cessionário.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de julho 2016.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Fernanda Ribeiro Souto

Procuradora-Geral do Município Interina

MENSAGEM Nº 518, DE 21 DE JULHO DE 2016.

A Sua Excelência o Senhor

Bartolomeu Ferreira Ribeiro

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Autoriza a cessão de uso de veículo à Fundação Municipal de Promoção da Criança e do Adolescente de Patos de Minas – Fundação PROMAM.”
A presente cessão de uso tem como objetivo o transporte das crianças e adolescentes dos programas sociais da Fundação PROMAM.

A mesma se faz necessária, pois atualmente a Fundação dispõe apenas de uma Kombi para transportar as 290 (duzentos e noventa) crianças e adolescentes inscritos nos projetos da instituição. O ônibus objeto de cessão será muito útil para os passeios, apresentações, participação em campeonatos em várias instituições dentro e fora do município.

Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa Egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de julho de 2016.

                               Pedro Lucas Rodrigues

                               Prefeito Municipal
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